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Expediente: 
Associação dos Municipios de Roraima - AMR 

DIRETORIA 
PRESIDENTE - JONER CHAGAS - BONFIM - 

VICE-PRESIDENTE - JAIRO ANDRE RIBEIRO SOUSA - IRACEMA 
SECRETARIO - LEANDRO PEREIRA DA SILVA - RORAINOPOLIS 
TESOUREIRO - OSMAR SERRA BONFIM FILHO - CORAEBE 

MEMBRO - BENISIO ROBERTO DE SOUZ 
MEMBRO - DIANIERY DE SOUZA COELHO - CARACARAÍ 

O Diário Oficial dos Municipios do Estado Roraima é uma solugdo 
voltada à modemização e transparéncia da gestão municipal. 

. ESTADO DE RORAIMA 
_.ngc/\o DOS MUNICÍPIOS DE RORAIMA - AMR 

PRESIDENCIA 
ATA DA SESSAO EXTRAORDINARIA DA DIRETORIA 
POLITICA - REPRESENTATIVA DA ASSOCIACAO DOS 

MUNICIPIOS DE RORAIMA - AMR. 

Aos vintes dias do més de dezembro do ano de dois mil ¢ vinte e 
quatro, às oito horas, reuniram — se na sede da Associado dos 
Municipios de Roraima — AMR, localizada na Rua Cupuaguzeiro, 
número trezentos e sessenta, no Bairro de Cagari no Municipio de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima, com a presenca de todos os 
membros da diretoria conforme tendo como ordem do dia a pauta da = 
ATUALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO ESTATUTARIA, contida no À 
incisos II, XVIN ¢ XXIV do artigo 2º, inciso TIT do artigo 5º, 
inciso VIII, do artigo 9º, Artigo 12º, artigo 20°artigo 23°, artigo 
33% o 47°do estatuto social da entidade, dando Prosseguindo os 
trabalhos, O Senhor Presidente JONER CHAGAS, procedeu a leitura 
da ordem do dia e após a discursio e apreciação, foi aprovada pela 
maioria dos membros. O senhor Presidente, facultou a palavra a quem 
quisessem fazer uso, não tendo nenhuma manifestagdo, o Senhor 
Presidente deu por encerrada a sessdo, para constar, foi lavrada a 
presente ATA, que foi lida e aprovada por todos e posteriormente 
';uu, devendo a mesmo ser publicada para cumprimento de seus 

fos legais. 

JONER CHAGAS 

Presidente AMR 

OSMAR SERRA BONFIM FILH
O 

Secretdrio Geral 

JAIRO ANDRE RIBEIRO SOUSA 
Vice - Presidente AMR. Publicado por: 

Hortencia Ferreira 
Código Identificador:SAD09ECC 

ESTADO DE RORAIMA 
CAMA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 
EXTRATO DO 3 TERMO ADITIVO AO CONTRATON® |- 

001/2023. 

EXTRATO DO 3*TERMO ADITIVO AO CONTRATOn® - 

001/2023. 

ORIGEM: PROCESSO Nº 038
2022, 

PREGAO PRESENCIAL N° 003/2022. 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 

(CNPJ: 05.637.426/0001-74 

CONTRATADA:ANA ZELIA BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA. 
(CNPJ: 40.843.596/0001-06 

RESPONSAVEL: ANA 7 
CPF: ***-49 
REPRESENTANTE 

1A BRITO. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo 

objetivaaprorrogagio do prazo de execução dos servigos ¢ o prazo de 

vigéncia do objeto do Contrato N° 001/2023, por mais 12 (do
ze) 

meses consecutivos contados a partir da assinatura deste termo 

aditivo. 

Dotação Orgamentéria: 
CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR 

Exercicio - 2025. 
Programa de Atividade: 01.031.0100.2001 0000 

Elemento de Despesa: 33.90.39.01 
Fonte de Recursos: Recursos Ordindrios. 

Valor total: RS 60.000,00(scssentamil reais) 

DATA DA ASSINATURA: 2/1/2025. 
Publicado por: 

Kaylani Eduarda Mak sy Hung Rodrigues 
Cédigo 1dentificador:C3AS3BFS 

STADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
ERRATA DE PUBLICACAO 

Na Edigdo do Dirio Oficial dos Municipios de Roraima, ANO X, Nº 
2307, página 09, publicado no dia 03 de Janciro de 2025, ONDE SE 
LE: Maria da Conceido Mota Santos- Presidente da CPL, LEIA-SE: 
Maria da Conceição Mota Santos - Agente de Contratagio ¢ 
Pregocira; Permanceendo as demais informagdes. 

Uiramuta - RR, 03 deJaneiro de 2025. 

MAX FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Uiramuta -RR 

Publicado por: 
Meico Willians Silva Queiroz 

Cédigo Identificador: A6 1 BEDCT 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
NOMEACAO DE SERVIDORE: 

Portaria nº 001/2025 

Nomeia Servidores para Cargos Comissionados da 
Câmara  Municipal de Uiramutd, e di outras 
providên 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
UIRAMUTA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
conforme o Capítulo I11, Art. 27, inciso 11 do Regime Interno: 

RESOLVE: 
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